
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 070/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, ESTADO DE MINAS GERAIS, INSCRITO 

NO CNPJ/MF SOB O Nº 18.125.138/0001-82. COM SEDE ADMINISTRATIVA NA AVENIDA 

ARGEMIRO BARBOSA DA SILVA, Nº 870, BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG, CEP. 38.650-

000, ATRAVÉS DA PREGOEIRA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICO, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE 

ABRIL DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES E AS CONDIÇÕES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.  

 

DATAS/HORÁRIOS: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: à partir das 07h do dia 14/08/2025 

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 23:59h do dia 25/08/2025 

ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 26/08/2025 – 09h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 26/08/2025- 09h 

A SESSÃO SERÁ NA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES: www.bnc.org.br 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL Portal: BNC – Bolsa Nacional de 

Compras www.bnc.org.br ou pelo site: www.bonfinopolis.mg.gov.br. 

ENDEREÇO: Av. Argemiro Barbosa, 870 – Jardim Cinelândia – Fone: 38-3675-1121 – CEP: 

38.650-000.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília /DF 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 . A Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas, através da Pregoeira Nadylla 

Aparecida Silva e Souza, designada pela Portaria nº 022 de 06 de janeiro de 2025, torna 
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público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados 

anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 

tipo menor preço por item. 

1.2 Esse Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 

trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da 

página eletrônica da Bolsa de Licitações, no endereço www.bnc.org.br. 

1.3. Caso não seja possível finalizar a etapa de lances no dia 26/08/2025,  a continuação 

dos trabalhos será programada em dias posteriores, a serem reprogramados até a 

finalização dos lances, seguido da declaração do vencedor de cada item. 

1.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui o objeto da presente licitação o registro de preços para aquisição de Material 

Permanente para compras pela Secretaria de Administração e Planejamento, pelo período 

de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

2.2. Integram este Edital todos os seus Anexos. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e habilitadas no objeto desta 

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 

e seus Anexos. 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de 

Compras – BNC. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, caso permitida sua participação, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006. 

3.5. A participação na licitação importa total e irrestrita observância dos proponentes às 

condições deste Edital, observando que não poderão concorrer, direta ou indiretamente, 

ou desta licitação: 
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3.6. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7. é vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio ou grupo de 

empresas; 

3.8. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.9. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.10. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.11. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da ata 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

3.13. O impedimento de que trata o item 3.9. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.14. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 

concordata,concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada 

inidônea por órgão ou entidade da administração publica direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 

administração municipal. 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS 

4.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 



 

 

 
 

 

 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

4.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BNC a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema ele 

trônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ouda desconexão 

do seu representante; 

4.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída aresponsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

4.8. O licitante deverá estar credenciado de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 

no edital para o recebimento das propostas; 

4.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelo telefone: (42) 3026-4550, ou 

através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
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menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta e os documentos de habilitação exigidos neste edital , ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou MEI deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6.8. A proposta deverá conter APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A proposta deverá ser apresentada conforme Modelo de Proposta de Preços “Inicial 

e Final” (Anexo II), em uma via, datilografada ou processada em computador, não podendo 

ser manuscrita, com identificação do proponente, nº. do CNPJ, endereço, telefone e assinada 



 

 

 
 

 

 

pelo seu representante, devidamente identificado e qualificado ou em modelo próprio em que 

conste: 

7.2. Descrição do objeto licitado, conforme especificação constante no (Anexo I) deste 

Edital; 

7.3. Indicação dos preços unitário e total da proposta, expressos em numeral, em moeda 

corrente, com duas casas decimais; 

7.4. A licitante poderá apresentar proposta comercial referente aos itens que for(em) de 

seu interesse; 

7.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 

7.6. O preço deverá ser cotado considerando-se a execução do objeto licitado no 

Município de Bonfinópolis de Minas, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas, 

motorista, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou 

acessórios. 

7.7. O prazo para início de execução do objeto deverá ser a partir da Ordem de Serviço 

expedida pela Assessoria de Comunicação. 

7.8. Os quantitativos informados neste Edital são estimativos, sendo que, para atender a 

seus interesses, A Prefeitura de Bonfinópolis de Minas reserva-se o direito de alterá-los, sem 

que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 

estabelecidos no art. 125 da Lei Federal n. o 14.133/21. 

7.9. Os preços ajustados poderão ser revistos para manutenção do equilíbrio econômico- 

financeiro do contrato, na forma prevista no art. 133, inciso I da Lei Federal nº. 14.133/21. 

7.10. A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data da sessão pública do Pregão. 

7.11. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, 

no ato da entrega de sua proposta comercial. 

7.12. O licitante poderá apresentar proposta somente para os itens em que declarou ter 

condições de atendimento, podendo ser penalizado, conforme Art. 156 da Lei 14.133/21 caso 

a informação contida no anexo seja inverídica. 

7.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto após a etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

7.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.15. Os licitantes, deverão ficar atentos aos descritivos dos itens conforme especificado no 

Anexo I do Edital, podendo haver divergência entre o Termo de Referência e o referido item 

na plataforma, pois o descritivo dos na plataforma poderá ser descrito suscintamente; 

7.16. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 



 

 

 
 

 

 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Anexo I do Edital. 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.3.1. A proposta que refere-se o item anterior, trata-se da proposta preenchida na própria 

plataforma, ou seja, somente os valores, essa não poderá conter identificação do 

participante. Logo aquela anexada na plataforma antes dos lances, conforme Anexo II e que 

só teremos acesso posterior à disputa, deverá conter todos os dados citados no título 

anterior, bem como a proposta realinhada daquele vencedor pós disputa. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira 

e os licitantes. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

8.8.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

8.8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

8.8.4. O intervalo entre lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 

pregão e objeto licitado, quando a pregoeira definir uma margem de lance para esse lote. 

8.8.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 



 

 

 
 

 

 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogação limitada. 

8.8.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.8.7. Encerrada a fase competitiva, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 

melhor preço. 

8.8.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.8.9. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.8.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.8.11. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

8.8.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.8.13. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto na Lei nº 14.133 de 2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: no país; por empresas brasileiras; por empresas que 

invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; por empresas que 

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

8.8.14. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

8.8.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

8.8.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.8.17. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas ou mais a critério da pregoeira, sob pena de desclassificação em caso do não 

atendimento ao solicitado, que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessário à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.8.18. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 



 

 

 
 

 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, (24) vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; a Pregoeira poderá convocar o licitante 

para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira, por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

9.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do serviço ofertado(catálogo), além de outras informações 

pertinentes, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat”a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.10. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 



 

 

 
 

 

 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventualdescumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros. 

10.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação. 

10.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

10.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e- mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

10.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 
 

 

 

10.12. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

11. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.1. No caso de empresa individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2. Em se trantando de Microempreendedor Individual – MEI Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3. No caso Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

– EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrato na 

Junta Comercial, da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

11.4. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no 

órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, nocaso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais 

administradores; 

11.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

11.6. Em se tratando de alteração consolidada, esta deverá conter todas as cláusulas 

atribuídas por lei, em vigor, neste caso não será necessária a apresentação do primeiro 

contrato social. 

a) Se a alteração consolidada se encontrar desatualizada, o interessado deverá 

juntaralém desta, as modificações posteriores. 

b) Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão 

ser apresentadas pelo licitante. 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

12. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Comprovante de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante, através de Certidão 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 
 

 

 

Negativa ou Positiva com efeito Negativa. 

d) Certificados de regularidade de situação perante o FGTS demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

(CNDT) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

g) Declaração de que a empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da 

Constituição Federal.  

12.1. As declarações acima poderão ser realizadas em uma declaração unificada. 

 

13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.1. Certidão Negativa de efeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da do 

licitante, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; 

 

14. DA VALIDADE DOS DOCUMENTOS 

14.1. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo 

nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 dias. 

14.2. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso 

da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo 

para atendimento. 

14.3. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da 

licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação 

exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela pregoeira. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. A ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 



 

 

 
 

 

 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados 

e demais condições. 

15.4. A existência de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

15.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições proposta pelo primeiro classificado. 

 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

(2) duas horas ou mais caso necessite, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema 

eletrônico e deverá conter os seguintes elementos: 

16.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e asdemais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

16.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,para 

fins de pagamento; 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso; 

16.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como especificação dos 

serviços vinculam a Contratada; 

16.2.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e o 

valor global em algarismos e por extenso; 

16.2.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos; 

16.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

16.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendoconsiderada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

16.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 



 

 

 
 

 

 

 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de habilitação da licitante, se for o caso, será 

concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)decisão(ões) pretende recorrer 

e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

17.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

17.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

17.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, www.bnc.org.br. ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, www.bnc.org.br. em outros três dias, que começarão a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

17.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

17.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anterioresà 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

 

 
 

 

 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, 

por ato da Autoridade Superior, caso não haja interposição de recurso, ou, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. Compete à Contratante: 

20.1.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

20.1.2.  Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 

20.2. Compete à Contratada: 

20.2.1. Efetuar a entrega dos materiais, de acordo com as condições e prazos propostos 

e demais especificações do Anexo I deste edital; 

20.2.2. Substituir, obrigatoriamente, o bem que não atender as exigências de qualidade para 

utilização; 

20.2.3. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato; 

20.2.4. Substituir, obrigatoriamente, o bem que não atender as exigências de qualidade para 

utilizar. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta 

corrente indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos 

contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor 

responsável pelo recebimento do(a) Sigla do Órgão. A contratantesomente pagará a 

contratada pelos produtos que realmente forem pedidos e entregues. 

21.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

21.3. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa 

do contratado, o prazo previsto no item 21.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 

reapresentação. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133 de 2021, o 

licitante/adjudicatário que:  



 

 

 
 

 

 

22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. apresentar documentação falsa; 

22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5. não mantiver a proposta; 

22.1.6. cometer fraude fiscal; 

22.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

àsseguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

22.4.3. Impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,pelo prazo de até três anos; 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 

no mínimo 3 (três) anos; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 



 

 

 
 

 

 

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

22.10. Caso o valor damulta não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.13. A Pregoeira no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissão e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, quando 

poderá ser solicitada a apresentação de amostras e/ou documentos, se for o caso. 

22.14. As decisões da Pregoeira serão publicadas nos sites desta prefeitura Municipal e 

www.bnc.org.br, quando for o caso. 

22.15. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que diciplinam a 

matéria. 

22.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidades na 

aplicação da lei ou solicitar esclarecimento sobe seus termos em até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura do certame. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, www.bnc.org.br pelo e-mail 

licitabonfinopolis@gmail.com, ou por petição dirigida e protocolada no endereço Av. 

Argemiro Barbosa, 870 – Jardim Cinelândia – Fone: (38)3675-1121 – CEP: 38.650-000  

23.3. Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital eseus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da datade 

recebimento da impugnação, limitado ao último dia úteil anterior a data de abertura do 

certame. 

23.4. Acolhida a impugnação, se for o caso, será definida e publicada nova data para a 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

 

 
 

 

 

realização do certame. 

23.5. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

23.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferidapara o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, à Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível atodos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários 

de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 

 
 

 

 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, todos os seus anexos. 

 

Bonfinópolis de Minas, 13 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

Guilherme Franklin de Carvalho Santos 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

ANEXO I  

 

DAS ESPECIFICAÇÕES 

 

 Termo de Referência disponível para download no site da Prefeitura Municipal de 

Bonfinópolis de Minas/MG e juntamente com o edital nos anexos da plataforma BNC. 

Valores estimados R$ 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QT Valor unit. Valor 
total  

1.  Unidade 

APARELHO TELEFÔNICO COM FIO PLENO 

 

10 68,19 681,90 

2.  Unidade 

APARELHO TELEFÔNICO DECT BASE – 
REFERENCIA C 60 

 

10 191,34 1.913,45 

3.  Unidade 

ARMARIO DE AÇO – 02 PORTAS 
1.60X0,90X0,50 CHAPA 26. COMPOSTO 
COM 02 (DUAS) PORTAS DE ABRIR E 04 
(QUATRO) PRATELEIRAS RESISTENTE 
A 20KG (DISTRIBUÍDOS POR PRATELEIRA) 
MAIS A BASE, FORMANDO 05 (CINCO) 
NÍVEIS PARA ACOMODAÇÃO DE 
MATERIAIS E OBJETOS. POSSUI 
CREMALHEIRA PARA AJUSTE DAS 
PRATELEIRAS, SENDO QUE UMA DAS 
PRATELEIRAS É FIXA, FECHADURA COM 
DUAS CHAVES E UM PUXADOR.  

 

15 864,80 12.972,00 

4.  Unidade 

ARMARIO DE AÇO – 02 PORTAS 1,97 X 0,90 
X 0,45 CHAPA 26. COMPOSTO COM 02 
(DUAS) PORTAS DE ABRIR E 04(QUATRO) 
PRATELEIRAS RESISTENTE 20KG (DISTRI
BUÍDOS POR PRATELEIRA) MAIS A BASE, 

05 927,18 4.635,92 



 

 

 
 

 

 

FORMANDO 05 (CINCO) NÍVEIS PARA 
ACOMODAÇÃO DE MATERIAIS E OBJETOS. 
POSSUI CREMALHEIRA PARA AJUSTE DAS 
PRATELEIRAS, SENDO QUE UMA DAS 
PRATELEIRAS É FIXA, FECHADURA COM 
DUAS CHAVES E UM PUXADOR. 

 

5.  Unidade 

ARMÁRIO PAREDE 3 PORTAS EM AÇO. 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COM AS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 52X105X28. 

 

05 434,36 2.171,82 

6.  Unidade 

ARMÁRIO VITRINE DE AÇO 1 PORTA. 
ARMÁRIO VITRINE, MATERIAL: CHAPA AÇO 
CARBONO, MATERIAL PORTA: PORTA EM 
VIDRO TRANSPARENTE MÍN. 3MM 
ESPESSURA, MATERIAL PRATELEIRAS: 
MÍNIMO 3 PRATELEIRAS. 
 

 

05 1.467,39 7.336,95 

7.  Unidade 

ARQUIVO DE AÇO 04 GAVETAS 
1,36X0,46X0,65 DESTINADO A UTILIZAÇÃO 
DE ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS 
POR MEIO DE PASTAS SUSPENSAS. 
CHAVE COM TRAVAMENTO SIMULTANEO 
EM TODAS AS GAVETAS. 

10 841,58 8.415,85 



 

 

 
 

 

 

 

8.  Unidade 

ARQUIVO DE AÇO 05 GAVETAS 
1,66X0,46X0,70 DESTINADO A UTILIZAÇÃO 
DE ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS 
POR MEIO DE PASTAS SUSPENSAS. 
CHAVE COM TRAVAMENTO SIMULTANEO 
EM TODAS AS GAVETAS. 

 

10 1.084,36 10.843,65 

9.  Unidade 

BANCO REFEITORIO ADULTO, MED: 2,20x 
0,35x 0,50 EM MDF 

 

30 452,20 13.566,15 

10.  Unidade 
MESA REFEITORIO ADULTO, MED: 2,20x 
0,73x 0,80 EM MDF 

 
10 634,16 6.341,65 

11.  Unidade 

BANCO LONGARINA 02 
LUGARES(POLIPROPILENO). ASSENTO E 
ENCOSTO CONFECCIONADOS EM 
POLIPROPILENO REFORÇADO. 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM 
METALON E TUBOS DE AÇO. 
ACABAMENTOS EM ABS 

 

20 334,26 6.685,30 

12.  Unidade 
BANCO LONGARINA 03 
LUGARES(POLIPROPILENO). ASSENTO E 

15 472,93 7.094,02 



 

 

 
 

 

 

ENCOSTO CONFECCIONADOS EM 
POLIPROPILENO REFORÇADO. 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM 
METALON E TUBOS DE AÇO. 
ACABAMENTOS EM ABS 

 

13.  Unidade 

BANCO LONGARINA 04 
LUGARES(POLIPROPILENO). ASSENTO E 
ENCOSTO CONFECCIONADOS EM 
POLIPROPILENO REFORÇADO. 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM 
METALON E TUBOS DE AÇO. 
ACABAMENTOS EM ABS 

 

15 827,60 12.414,00 

14.  Unidade 

PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO 
POR COMPRESSOR. TEMPERATURA DA 
ÁGUA GELADA E NATURAL. INSTALAÇÃO 
PAREDE OU MESA. TEMPERATURA 
MÍNIMA: 10°C. POTÊNCIA MÍNIMA 82W. 
110V. LIGAÇÃO NA REDE DE ÁGUA. 

 

12 1.111,87 13.342,50 

15.  Unidade 

BEBEDOURO DE PRESSAO CONJUGADO 
INOX. DESIGN COLUNA. JATO PARA BOCA. 
JATO PARA COPO. GABINETE EM INOX. 
CONTROLE AUTOMÁTICO DE 
TEMPERATURA. VOLUME INTERNO DO 
APARELHO (L): 1,2. TEMPERATURA DE 
RESFRIAMENTO: 10°C / 50°F. 

10 2.068,86 20.688,65 



 

 

 
 

 

 

 

16.  Unidade 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 LITROS 02 
TORNEIRAS INOX. CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA. 
CAPACIDADE DE 100 LITROS. 127 VOLTS  

 

10 3.089,39 30.893,90 

17.  Unidade 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 200 LITROS 04 
TORNEIRAS INOX. CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA. 
CAPACIDADE DE 200 LITROS. 127 VOLTS  

 

05 4.091,33 20.456,65 

18.  Unidade 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 50 LITROS INOX 
DUAS TORNEIRAS. CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA. 
CAPACIDADE DE 50 LITROS. 127 VOLTS  

10 2.666,66 26.666,65 



 

 

 
 

 

 

 

19.  Unidade 

BEBEDOURO PURIFICADOR DE PRESSÃO 
COLUNA INOX. 02 TORNEIRAS. 
RESERVATÓRIO EM AÇO INOX COM 
CAPACIDADE DE 3,5 LITROS E 
RENDIMENTO DE 5 LITROS POR HORA, 
COM ISOLAMENTO EM EPS E SERPENTINA 
EXTERNA. 110V. 

 

05 1.731,50 8.657,50 

20.  Unidade 

CADEIRA DIGITADOR FIXA 04 PE 
TRAPEZIO. ASSENTO E ENCOSTO 
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE 
REFLORESTAMENTO, COMPOSTOS POR 
ESPUMA INJETADA ANATÔMICA, 
PODENDO SER REVESTIDO POR TECIDO 
POLIÉSTER OU CORVIM, ESTRUTURA 
CONFECCIONADO EM TUBOS DE AÇO, 
ACABAMENTOS EM ABS. 

 

100 259,32 25.932,50 

21.  Unidade 

CADEIRA DIGITADOR FIXA 04 PES. 
ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADA 
EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, 
COMPOSTOS POR ESPUMA INJETADA 
ANATÔMICA, PODENDO SER REVESTIDO 
POR TECIDO POLIÉSTER OU CORVIM, 

100 259,32 25.932,50 



 

 

 
 

 

 

ESTRUTURA CONFECCIONADO EM TUBOS 
DE AÇO, ACABAMENTOS EM ABS. 

 

22.  Unidade 

CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA COM 
REGULAGEM DE ALTURA. ASSENTO E 
ENCOSTO CONFECCIONADA EM MADEIRA 
DE REFLORESTAMENTO, ASSENTO E 
ENCOSTO COMPOSTOS POR ESPUMA 
INJETADA ANATÔMICA. ASSENTO E 
ENCOSTO PODENDO SER REVESTIDO 
POR TECIDO POLIÉSTER OU CORVIM. 
ESTRUTURA CONFECCIONADO EM TUBOS 
DE AÇO REVESTIDA POR CAPA PLÁSTICA. 
ARANHA COM 05 RODÍZIOS EM 
POLIURETRANO PISTÃO A GÁS PARA 
REGULAGEM DE ALTURA. ACABAMENTOS 
EM ABS. SEM BRAÇO DIGITADOR.  

 

10 453,48 4.534,85 

23.  Unidade 

CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA COM 
BRAÇOS E REGULAGEM DE ALTURA. 
ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADA 
EM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, 
ASSENTO E ENCOSTO COMPOSTOS POR 
ESPUMA INJETADA ANATÔMICA. ASSENTO 
E ENCOSTO PODENDO SER REVESTIDO 
POR TECIDO POLIÉSTER OU CORVIM. 
ESTRUTURA CONFECCIONADO EM TUBOS 
DE AÇO REVESTIDA POR CAPA PLÁSTICA. 
ARANHA COM 05 RODÍZIOS EM 
POLIURETRANO PISTÃO A GÁS PARA 
REGULAGEM DE ALTURA. ACABAMENTOS 
EM ABS. COM BRAÇO DIGITADOR.  

200 473,54 94.708,00 



 

 

 
 

 

 

 

24.  Unidade 

CADEIRA ISO FIXA 04 PES 
POLIPROPILENO. ASSENTO E ENCOSTO 
CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO. 
PODENDO SER DE CORES SÓLIDAS OU 
TRANSLÚCIDAS. ESTRUTURA 
CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO. 
BANHADA EM CROMO ESPECIAL. 
ACABAMENTOS EM ABS. 

 

100 162,12 16.212,50 

25.  Unidade 

CADEIRA PLASTICA BISTRO II, PESO 
MÁXIMO ATÉ: 120 KG. CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO POLIPROPILENO. ALTA 
RESISTÊNCIA E QUALIDADE. SISTEMA DE 
EMPILHAMENTO. PRODUTO DEVE SER 
CERTIFICADO PELO IMMETRO. 

 

200 73,94 14.789,00 

26.  Unidade 

CADEIRA PLASTICA COM BRAÇO, PESO 
MÁXIMO ATÉ: 150 KG. CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO POLIPROPILENO. ALTA 
RESISTÊNCIA E QUALIDADE. SISTEMA DE 
EMPILHAMENTO. PRODUTO DEVE SER 
CERTIFICADO PELO IMMETRO. 

200 96,31 19.262,00 



 

 

 
 

 

 

 
 

27.  Unidade 

CAVALETE FLIP-CHART PARA FOLHAS 
ESTRUTURA EM MADEIRA PINUS COM UM 
LADO EM CHAPA DE MADEIRA NATURAL 
PARA PRENDER BLOCO DE FLIP CHART E 
OUTRO LADO PARA USO COMO LOUSA 
BRANCA. ESTRUTURA DOBRÁVEL. 
TAMANHO 56X90. 

 

10 247,96 2.479,60 

28.  Unidade 

ESTANTE DE AÇO 06 PRATELEIRAS 
CHAPA 22 1,98X0,92X0,30  

 

10 465,90 4.659,00 

29.  Unidade 

ESTANTE DE AÇO 06 PRATELEIRAS 
CHAPA 26 1,98X0,92X0,40  

 

10 404,16 4.041,65 



 

 

 
 

 

 

 

30.  Unidade 

FOGÃO 04 BOCAS ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO. COR: BRANCO VOLTAGEM: 
BIVOLT QUANTIDADE DE QUEIMADORES: 4 
TIPO DE MONTAGEM: DE PISO TIPO DE 
IGNIÇÃO: ELÉTRICA (AUTOMÁTICA) 
ALIMENTAÇÃO: GÁS GLP OU GÁS 
NATURAL (ENCANADO). EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA: A. 

 

04 1.171,94 4.687,78 

31.  Unidade 

FOGÃO COOKTOP A GÁS 5 
QUEIMADORES, ELÉTRICO, MESA 
VIDROCERÂMICA, BOTÃO DE 
ACENDIMENTO ERGONÔMICO E MESA DE 
VIDRO TEMPERADO. AUTOMÁTICO BIVOLT 

 

03 
 

881,00 2.643,00 

32.  Unidade 

FOGÃO INDUSTRIAL 02 BOCAS, 
QUEIMADOR TRIPLO, PORTA PANELAS 
TIPO COSTELA, PINTURA 
ELETROSTÁTICA 

 

25 1.166,00 29.150,00 

33.  Unidade FOGAO INDUSTRIAL 04 QUEIMADORES, 05 2.956,66 14.783,32 

http://loja.electrolux.com.br/cooktop-a-gas-4-queimadores-gc60v-electrolux/p
http://loja.electrolux.com.br/cooktop-a-gas-4-queimadores-gc60v-electrolux/p
http://loja.electrolux.com.br/cooktop-a-gas-4-queimadores-gc60v-electrolux/p
http://loja.electrolux.com.br/cooktop-a-gas-4-queimadores-gc60v-electrolux/p
http://loja.electrolux.com.br/cooktop-a-gas-4-queimadores-gc60v-electrolux/p


 

 

 
 

 

 

COM FORNO, PORTA DE VIDRO, A GÁS 
 

 

34.  Unidade 

FORNO INDUSTRIAL A GAS CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 150 LITROS 

 

04 2.026,00 8.104,00 

35.  Unidade 

FREEZER HORIZONTAL 02 TAMPAS, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 500L, COM 
DRENO DE GELO FRONTAL, FUNÇÃO 
FREEZER E CONSERVADOR, SEM CFC, 
CAIXA INTERNA EM AÇO ZINCADO, COM 
RODÍZIO; VOLTAGEM 110V, COR BRANCA. 

 

25 4.809,11 
120.227,7

5 

36.  Unidade 

JOGOS DE MESA PLÁTICA COM 04 
CADEIRAS – BISTRO – ESPECIFICAÇÃO: 
EMPILHAVÉIS. CADEIRA: ALTURA 86 CM; 
LARGURA: 40 CM; PESO MÁXIMO: 180 KG. 
MESA: ALTURA: 72 CM; LARGURA: 70 CM, 
COR BRANCA. 

400 435,38 
174.154,0

0 



 

 

 
 

 

 

 

37.  Unidade 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO – 
POTÊNCIA MÍNIMA 1400W. VOLTAGEM 
127V. VAZÃO MÍNIMA 400 L/H. PISTÃO EM 
AÇO INOX. MANGUEIRA DE 5 METROS. 
MODELO DE REFERÊNCIA RE 80 STIHL OU 
SUPERIOR. 

 

08 1.359,86 10.878,88 

38.  Unidade 

LAVADORA DE ROUPAS 10 KG SEMI-
AUTOMATICA. BATEDOR CENTRAL, 
FILTRO DE FIAPOS, DISPENSER, MÍNIMO 5 
PROGRAMAS DE LAVAGEM, VOLTAGEM 
110V. EFICIÊNCIA ENERGETICA A. 

 

05 713,09 3.565,45 

39.  Unidade 

LIQUIDIFICADOR 800W 110V 4 
VELOCIDADES. FUNÇÃO AUTOLIMPEZA. 
CAPACIDADE MÍNIMA DO COPO 2 LITROS. 
BIVOLT. 

05 211,56 1.057,80 



 

 

 
 

 

 

 

40.  Unidade 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL. INDICADO 
PARA: MASSAS, MOLHOS, SUFLÊS, 
CREMES, AÇAÍ, MAIONESE, BOLOS, 
SORVETES, ALIMENTOS MAIS PESADOS. 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 LITROS. 
MATERIAL INOX, CERTIFICADO IMMETRO, 
110V. 

 

06 1.067,16 6.402,96 

41.  Unidade 

LONGARINA DIGITADOR, 04 LUGARES 
COM BRAÇOS. ASSENTO E ENCOSTO 
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE 
REFLORESTAMENTO. ASSENTO E 
ENCOSTO COMPOSTOS POR ESPUMA 
INJETADA ANATÔMICA. ASSENTO E 
ENCOSTO PODENDO SER REVESTIDO 
POR TECIDO POLIÉSTER OU CORVIM. 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM 
METALON E TUBOS DE AÇO. PINTADO POR 
PINTURA ELETROSTÁTICA 
ACABAMENTOS EM ABS. DIMENSÕES: 1,00 
CM / L - 2,20 CM / P - 0,58 CM. 

 

10 1.282,33 12.823,35 

42.  Unidade 

LONGARINA DIRETOR, 03 LUGARES, COM 
BRAÇO.  ASSENTO E ENCOSTO 
CONFECCIONADA EM MADEIRA DE 
REFLORESTAMENTO. ASSENTO E 
ENCOSTO COMPOSTOS POR ESPUMA 
INJETADA ANATÔMICA. ASSENTO E 
ENCOSTO PODENDO SER REVESTIDO 

10 1.443,75 14.437,50 



 

 

 
 

 

 

POR TECIDO POLIÉSTER OU CORVIM. 
ESTRUTURA CONFECCIONADO EM 
METALON E TUBOS DE AÇO. PINTADO POR 
PINTURA ELETROSTÁTICA 
ACABAMENTOS EM ABS. BRAÇO CORSA. 
DIMENSÕES: L: 1,90 | A: 0,90 | P: 0,60 – MTS. 

 

43.  Unidade 

MAQUINA DE LAVAR CAPACIDADE - 15 
KG, FUNÇÕES - LAVA, ENXAGUA, 
CENTRIFUGA; ABERTURA DA TAMPA – 
SUPERIOR; LARGURA – 66,5 CM; ALTURA – 
106,8 CM; PESO – 44,9 KG; VOLTAGEM - 110 
V; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA – A; 
DISPLAY/PAINEL – ELETRÔNICO; 
TEMPERATURA DA ÁGUA – FRIA; PÉS 
NIVELADORES – SIM; PROGRAMAS DE 
LAVAGEM - 7 PROGRAMAS; NÍVEL DE 
ÁGUA - 4 NÍVEIS; FILTROS – SIM; GARANTIA 
- 1 ANO * FABRICANTE; TIPO DE LAVADORA 
– AUTOMÁTICA; MATERIAL DO CESTO - 
INOX. 

 

05 3.425,20 17.126,02 

44.  Unidade 

MESA DE MADEIRA 02 GAVETAS 
1,00X0,60X0,75 
CONFECCIONADO EM MDF OU MDP 
TEXTURIZADO. ACABAMENTOS EM ABS. 
PÉS DO TIPO METAL EM METALON COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA. COR BRANCO / 
CINZA / OVO 

05 359,88 1.799,42 



 

 

 
 

 

 

 

45.  Unidade 

MESA DE MADEIRA 02 GAVETAS 
1,20X0,60X0,75 
CONFECCIONADO EM MDF OU MDP 
TEXTURIZADO. ACABAMENTOS EM ABS. 
PÉS DO TIPO METAL EM METALON COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA. COR BRANCO / 
CINZA / OVO 

 

10 404,88 4.048,85 

46.  Unidade 

MESA DE MADEIRA 06 GAVETAS 
1,50X0,60X0,75 
CONFECCIONADO EM MDF OU MDP 
TEXTURIZADO. ACABAMENTOS EM ABS. 
PÉS DO TIPO METAL EM METALON COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA. COR BRANCO / 
CINZA / OVO 

 

05 491,00 2.455,00 

47.  Unidade 

MESA DE MADEIRA 06 GAVETAS 
1,70X0,67X0,75 
CONFECCIONADO EM MDF OU MDP 
TEXTURIZADO. ACABAMENTOS EM ABS. 
PÉS DO TIPO METAL EM METALON COM 

05 779,29 3.896,45 



 

 

 
 

 

 

PINTURA ELETROSTÁTICA. COR BRANCO / 
CINZA / OVO 

 

48.  Unidade 

MESA DE MADEIRA COMPUTADOR 
TECLADO REBAIXADO INTEIRIÇO 
0,80X067X0,75. CONFECCIONADO EM MDF 
OU MDP TEXTURIZADO. ACABAMENTOS 
EM ABS. PÉS DO TIPO METAL EM 
METALON COM PINTURA ELETROSTÁTICA. 
COR BRANCO / CINZA / OVO 

 

30 433,25 12.997,50 

49.  Unidade 

MICRO-ONDAS CAPACIDADE MÍNIMA 37L, 
VOLTAGEM 110V; COR BRANCO. 
POTÊNCIA MÍNIMA 1300W. OPÇÕES 
DESCONGELAR POR TEMPO OU 
DESCONGELAR POR PESO. FUNÇÕES: 
RELÓGIO, DISPLAY / SOUND, TIRA ODOR. 
CLASSE "A" EM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA. 
MODELO DE REFERÊNCIA PMO37EB, OU 
SUPERIOR. 

 

05 1.029,87 5.149,37 

50.  Unidade 

REFRIGERADOR – COM 01 PORTA, 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 
260A 265 LITROS, SENDO 230 A 235 LITROS 
DE REFRIGERADOR E 26 A 30 LITROS DO 
FREEZER. MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,50CM DE ALTURA, 50CM DE LARGURA, 
60CM DE PROFUNDIDADE, PÉS 
NIVELADORES, PORTA EM AÇO 
GALVANIZADO, NÃO CONTENHA CFC, COM 
DEGELO AUTOLIMPANTE, BIVOLT. COR 
BRANCA. POSSUIR CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO COMO TAMBÉM SELO PROCEL. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 110V. 

05 3.077,22 15.386,12 



 

 

 
 

 

 

 

51.  Unidade 

REFRIGERADOR FROST FREE 352 LITROS 
- DISPLAY ELETRÔNICO - CONTROLE DE 
TEMPERATURA DO REFRIGERADOR  
- CONTROLE DE TEMPERATURA DO 
FREEZER MANUAL; - PRATELEIRAS DO 
REFRIGERADOR: COM 3 PRATELEIRAS DE 
VIDRO TEMPERADO REMOVÍVEIS - FROST 
FREE: NÃO PRECISA FAZER O DEGELO  
- PÉS ESTABILIZADORES COM TAMANHOS 
DIFERENTES PARA GARANTIR MELHOR 
NIVELAMENTO DO PRODUTO  
- ILUMINAÇÃO INTERNA;  
- 2 FÔRMAS DE GELO  
- PROFUNDIDADE COM A PORTA ABERTA 
A 90º: 122,3 CM; - LARGURA COM A PORTA 
ABERTA A 155º: 89,1 CM, VOLTAGEM 110V. 

 

05 4.656,36 23.281,80 

52.  Unidade 

SANDUICHEIRA – PREPARA DOIS 
SANDUÍCHES DE UMA VEZ; PLACAS COM 
REVESTIMENTOS ANTIADERENTES; 
PLACAS EM FORMATO ESPECIAL QUE 
SELAM AS BORDAS DO SANDUÍCHE; 
LUZES INDICADORAS; TRAVA DE 
FECHAMENTO; BASE ANTIDERRAPANTE; 
POTÊNCIA: 750W. VOLTAGEM 110V. 

 

10 205,00 2.050,00 

53.  Unidade 

SMART TV LED 42 POLEGADAS; SISTEMA 
OPERACIONAL ANDROID, WI-FI, 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, 
ENTRADAS HDMI, USB, LAN, AV; 
VOLTAGEM 110 V, SISTEMA DE 

20 20,00 40.152,00 



 

 

 
 

 

 

PAREAMENTO E CONEXÃO BLUETOOTH. 

 

54.  Unidade 

SMART TV LED 55 POLEGADAS; SISTEMA 
OPERACIONAL ANDROID, WI-FI, 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, 
ENTRADAS HDMI, USB, LAN, AV; 
VOLTAGEM 110 V, SISTEMA DE 
PAREAMENTO E CONEXÃO BLUETOOTH. 

 

10 3.121,77 31.217,75 

55.  Unidade 

ROUPEIRO DE AÇO 16 PORTAS 
PEQUENAS EM “CHAPA 26” COM PITÃO 
PARA CADEADO 

 

10 1.879,33 18.793,35 

56.  Unidade 

CAIXA AMPLIFICADA MULTI USO - 
BLUETOOTH/USB/SD/RÁDIO – 
ESPECIFICAÇÕES: 04 CANAIS. ENTRADAS: 
04 P10 MICROFONE (3 LOW, 1 HIGH). 02 P10 
GUITARRA (ELECTRIC/ACOUSTICS) C/ 
BRIGHT ATIVO. 01 P10 ÓRGÃO / TECLADO 
(KEYB). 01 AUXILIAR RCA (TAPE, CD). 
SAÍDA: LINE-OUT/AC (FORÇA). 
EQUALIZAÇÃO: GRAVES, MÉDIOS E 
AGUDOS. POTÊNCIA MÍNIMA :150 W RMS. 
MODELO DE REFERÊNCIA Ll500 OU 
SUPERIOR. 

10 2.769,06 27.690,60 



 

 

 
 

 

 

 

57.  Unidade 

PROJETOR DATA SHOW HDMI 3.300 
LUMENS. CONECTIVIDADES: ENTRADA DO 
COMPUTADOR: X 2 D-SUB15 PIN, RCA 
VIDEO, HDMI, SAÍDA DO COMPUTADOR: X 
1 D-SUB15 PIN. RS-232C. MODO DE 
PROJEÇÃO: FRONTAL/ TRASEIRO / TETO. 
TECNOLOGIA 3LCD. RESOLUÇÃO 1024 X 
768. DURAÇÃO DA LÂMPADA: MODO ECO: 
ATÉ 12.000 HORAS / MODO NORMAL: ATÉ 
6.000 HORAS. VOLTAGEM BOVILT. 
MODELO DE REFERÊNCIA V11H981020, OU 
SUPERIOR. 

 

10 4.134,49 41.344,95 

58.  Unidade 

MICROFONE DUPLO SEM FIO HEADSET + 
LAPELA 2 EM 1. MODELO CONFORME 
IMAGEM OU SUPERIOR. 

 

 
 

10 573,07 5.730,70 

59.  Unidade 
MICROFONE SEM FIO DIGITAL. 
ESPECIFICAÇÕES: COMPOSTO POR DOIS 
TRANSMISSORES DE MÃO E UM 

10 1.086,48 10.864,85 



 

 

 
 

 

 

RECEPTOR DUPLO QUE OPERAM NA 
BANDA DE FREQUÊNCIA UHF.  O 
MICROFONE POSSUI UMA CAPTAÇÃO 
DINÂMICA UNIDIRECIONAL CARDIOIDE.  
FAIXA DE FREQUENCIA: 550 - 690 MHZ. 
ALIMENTAÇÃO: 12V. POTENCIA DE SAÍDA: 
10 MW-30MW. MODELO DE REFERÊNCIA 
LS-902 PLUS OU SUPERIOR. 

 

60.  Unidade 

CADEIRA ESCRITÓRIO PLUS SIZE 
GIRATÓRIA-OBESO 

 

10 2.394,71 23.947,15 

61.  Unidade 
AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS 
INVERTER 

25 
2.779,45 69.486,37 

62.  Unidade 
AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS 
INVERTER 

30 
3.191,58 95.747,40 

63.  Unidade 
AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS 
INVERTER 

10 
4.363,07 43.630,70 

64.  Unidade 
AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTUS 
INVERTER 

05 
7.133,99 35.669,95 

65.  Unidade 

CLIMATIZADOR FUNÇÕES 4 EM 1 - 110V - 
FUNÇÕES 4 EM 1: AQUECE, RESFRIA, 
PURIFICA E UMIDIFICA O AMBIENTE - 
FILTRO DE AR A PROVA DE GERMES - 
VENTILADOR COM SWING DE INCLINAÇÃO 
EM ATÉ 100°C - COMPONENTES DO 
CLIMATIZADOR: VISOR LCD, PAINEL, 
RECEPTOR DO CONTROLE REMOTO, 
SAÍDA DE AR, RODA DE MOVIMENTAÇÃO, 
PUXADOR, SELETOR QUENTE/ FRIO, 
INDICADOR DE NÍVEL DE ÁGUA, 
PARAFUSO DE FIXAÇÃO DO FILTRO DE AR, 
FILTRO DE AR, GAVETA DO TANQUE DE 
ÁGUA, CABO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA, 
ENTRADA DE ÁGUA - TANQUE DE ÁGUA: 10 
LITROS - DIMENSÕES APROXIMADAS: 80 X 
29 X 38 - PESO APROXIMADO: 10 KG - 
VOLTAGEM: 110 V. 2 1 UN CLIMATIZADOR 
FUNÇÕES 

 
 
 

04 

878,73 3.514,92 



 

 

 
 

 

 

66.  Unidade 

UMIDIFICADOR DE AR; CAPACIDADE DE 
ÁGUA: MÍNIMO DE 2,5 LITROS; 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO: SIM; 
CONTROLE DE INTENSIDADE DE NÉVOA: 
SIM; AUTONOMIA: MÍNIMO DE 5 HORAS DE 
USO; VOLTAGEM: BIVOLT AUTOMÁTICO; 
GARANTIA: MÍNIMO DE 12 MESES. 

05 

297,00 1.485,00 

67.  Unidade 
VENTILADOR TIPO COLUNA 50CM. 3 
VELOCIDADES. POTÊNCIA MÍNIMA 135 
WATTS. VOLTAGEM BIVOLT. 

20 
382,57 7.651,40 

68.  Unidade 
VENTILADOR DE PAREDE 60 CM. 
POTÊNCIA MÍNIMA 170W. VOLTAGEM 
BIVOLT. 

40 
509,46 20.378,40 

69.  Unidade 

MOTOSERRA A GASOLINA 30 
CILINDRADAS. ESPECIFICAÇÕES: MOTOR 
DE NO MÍNIMO 30CC. CORRENTE 3/8. 
POTÊNCIA MÍNIMA 1.5CV. MODELO DE 
REFÊNCIA MS 180 OU SUPERIOR. 

05 

3.387,33 16.936,65 

70.  Unidade 

MOTOSERRA A GASOLINA 45 
CILINDRADAS. ESPECIFICAÇÕES: MOTOR 
DE NO MÍNIMO 45CC. CORRENTE 26 RS. 
POTÊNCIA MÍNIMA 2.6CV. MODELO DE 
REFÊNCIA MS 260 OU SUPERIOR. 

03 

3.615,83 10.847,00 

71.  Unidade 

MOTOSERRA A GASOLINA. 
ESPECIFICAÇÕES: 50CM RS. POTÊNCIA 
MÍNIMA 3.9CV. MODELO DE REFÊNCIA MS 
382 OU SUPERIOR. 

03 

4.507,22 13.521,67 

72.  Unidade 

ROÇADEIRA MANUAL À GASOLINA. 
ESPECIFICAÇÕES: MOTOR 2 TEMPOS. 
MÍNIMO DE 40 CILINDRADAS. POTÊNCIA 
DE NO MÍNIMO 2CV. GUIADOR COM 
REGULAÇÃO. SISTEMA DE CORTE: DISCO 
E FIO DE NYLON. MODELO DE 
REFERÊNCIA FS 380 OU SUPERIOR. 

10 

4.804,99 48.049,95 

73.  Unidade 

MOTOPODA DE GALHOS PROFISSIONAL 
PARA ROÇADEIRA MANUAL. 
ESPECIFICAÇÃOES: TIPO MOTOSSERRA, 
TUBO 26MM, SERVE PARA ACOPLAR EM 
ROÇADEIRAS DE QUALQUER MARCA. 
(ACOMPANHAR REDUTOR PARA TUBO 
26MM). LÂMINA 30CM. EIXO DO CARDAN 
QUADRADO 5X5MM. COMPATÍVEL COM 
ROÇADEIRAS MODELO: FS55, FS80, FS85, 
FS120. 

05 

811,11 4.055,55 

74.  Unidade 

MOTOPODA DE GALHOS PROFISSIONAL + 
EXTENSOR. ESPECIFICAÇÕES: POTÊNCIA 
MÍNIMA 1CV. CILINDRADAS MÍNIMAS 25. 
DIMENSÕES APROXIMADAS COM 
CONJUNTO DE CORTE 270CM. MODELO 
DE REFERÊNCIA HT 75 OU SUPERIOR. 

02 

3.886,37 7.772,74 

75.  Unidade 
MESA PARA REUNIÕES OVAL. TAMANHO 
200X90X74. MADEIRA MDP 15MM. PÉ DE 
AÇO TRIPLO. 

05 
861,50 4.307,50 

76.  Unidade 

CLIMATIZADOR DE AR INDUSTRIAL 5 EM 
1(VENTILA, CLIMATIZA, UMIDIFICA, FILTRA 
E CIRCULA) POTÊNCIA 250W. 
CAPACIDADE MÍNIMA DO RESERVATÓRIO 
DE ÁGUA: 80 LITROS. VOLTAGEM 110V. 

05 

3.091,33 15.456,67 

77.  Unidade CAIXA DE SOM JBL PARTYBOX 710 05 8.133,60 40.668,00 



 

 

 
 

 

 

PORTÁTIL COM BLUETOOTH PRETO 

• Tipo de alto-falante: woofer. 
• Adequado para uso ao ar livre. 
• Possui conectividade Bluetooth. 
• Possui luzes LED. 
• Console de DJ integrado. 
• Função de karaokê integrada. 
• Potência de 800W. 
• Vem com um suporte. 
• Conector de entrada: USB. 
• Lugar de colocação: o piso. 
• Dimensões: 39.9cm de largura, 
90.5cm de altura e 43.6cm de 
profundidade. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (INICIAL E REALINHADA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025 PROCESSO LICITATÓRIO N° 070/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PELAS SECRETARIAS ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BONFINÓPOLIS DE MINAS. 

 

A empresa abaixo se propõe a entregar para a Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas-

MG, pelos preços e condições assinalados na presente, e em conformidade com as 

especificações contidas no Anexo I do Edital do Certame, obedecendo rigorosamente às 

disposições da legislação competente. 

 

Empresa Proponente:      Endereço:    

 _____ Cidade: ___UF: CEP: _TEL.:   CNPJ:   

  _____ 

Inscrição Estadual: ______________________Inscrição Municipal:

 ________________ 

 

Item Descrição Unid. Qtd 
Valor médio 

unitário 

Valor médio 

total 

      

      

      

      

      

 

• A presente proposta é baseada nas especificações, condições e prazos estabelecidos 

no edital de Pregão nº 030/2025, os quais nos comprometemos a cumprir integralmente. 

• Prazo de validade da proposta:     dias (não inferior a sessenta dias). 

• Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as obrigações e 

responsabilidades, bem como todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

• Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 

técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir 

sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária 

e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Local e data Assinatura e carimbo (Representante legal) 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Á Pregoeira e equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas-MG  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 

na............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não 

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 

menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no 

mesmo documento).  

 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e 

os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os 

termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e 

cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 

documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.  

 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 

empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF no........................................................, cuja 

função/cargo é...................sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do Contrato.  

 

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, 

Vice- Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em 

nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.  

 



 

 

 
 

 

 

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

 

7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata 

de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: ………………, 

E-mail: …………, Telefone: ( ) ……….. 

 

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 

intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF 

sob nº..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata 

de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico N° 030/2025 e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 

Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.  

 

 

..............................., ........,de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º.............. 

PROCESSO n.º......................... PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030/2025 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

 

Aos....................dias do mês de...................do ano de dois mil e vinte e quatro, na Prefeitura 

Municipal de Bonfinópolis de Minas, localizada na Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 870, 

bairro Jardim Cinelândia, a Pregoeira Nádylla Aparecida Silva e Souza, nos termos da Lei 

14.133 de 1º de abril de 2021 e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 

resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS n.º 030/2025, publicado no DOE no caderno do Diário dos Municípios Mineiros do 

dia 15/05/2024, transcurso o prazo para interposição de recursos e a necessária 

homologação conforme processo n.º 070/2025 RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 

empresa(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) por item, observadas as 

condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de Material 

Permanente para compras pela Secretaria de Administração e Planejamento, pelo período 

de 12 (doze) meses, conforme especificações do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n.º 

030/2025, que passa fazer parte, para todos os efeitos, desta ata. 

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, 

contados a partir da publicação no DOE – Diário Oficial do Estado no dia XXXXX, vigorando 

até o dia XXXXX, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante 

pesquisa de preços atualizada,nos termos do art. 84 da Lei Federal 14.133/21 . 

 

3. DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. A Administração ou gerenciamento da presente ata caberá à Secretaria Municipal da 

Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas-MG. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE RESTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 



 

 

 
 

 

 

à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

 

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

 

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

4.7. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 



 

 

 
 

 

 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 



 

 

 
 

 

 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 09. 

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 



 

 

 
 

 

 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequência incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

 



 

 

 
 

 

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

7.2.2. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 



 

 

 
 

 

 

7.2.3. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

 

7.2.5. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.2.6. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.2, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

 

7.2.7. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 



 

 

 
 

 

 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 



 

 

 
 

 

 

a ordem de classificação. 

 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata. 

 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 



 

 

 
 

 

 

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Bonfinópolis de Minas, xx de xx de 2025. 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


